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2ª ENTRÂNCIA
REGIÃO METROPOLITANA DE RECIFE

CARUARU
PETROLINA



IPC-JUS TJPE 
(2023)

57%

Anteprojeto de lei da criação deve ser enviado ao CNJ para aprovação até 15 de abril (art. 1º, §3º, art. 3º e art. 5º).

Anteprojeto só será aceito IPC-JUS do TJPE alcançar “intervalo de confiança” (definições no art. 2º).

ANTEPROJETO

Extraído do site CNJ:  https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2024/02/justica-em-numeros-2023-16022024.pdf

Deve estar acompanhado dos levantamentos e estudos do artigo 4º.
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Comprovada necessidade de criação de cargos de magistrado e servidor (nos termos do arts. 6º e 7º)

Estimativa de casos novos da base territorial da unidade que se pretende criar

VIABILIDADE de CRIAÇÃO (ART. 8º)

Distância da unidade judiciária mais próxima com mesma competência material

Salvo situação excepcional, criação de unidade em local que já exista outra com mesma competência material,
só pode se: Estimativa de distribuição (ED) >= 50% média de casos novos (MCn) por magistrado (Mg) do
TJPE no último triênio (UT).

FÓRMULA
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391,48
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A média de casos novos (MCn) atual do TJPE no último triênio é: 598.191*

Número de cargos de magistrado atualmente no TJPE é de: 764**

*Considerados casos novos, originários - Fonte DATAJUD:  https://painel-estatistica.stg.cloud.cnj.jus.br/estatisticas.html

*Fonte TJPE: https://portal.tjpe.jus.br/web/transparencia/gestao-de-pessoas/quantitativo-de-cargos-de-magistrados-anexo-iv-e-

Aplicada a fórmula

temos que a Expectativa de Distribuição deve ser maior ou igual a:

https://painel-estatistica.stg.cloud.cnj.jus.br/estatisticas.html
https://painel-estatistica.stg.cloud.cnj.jus.br/estatisticas.html
https://painel-estatistica.stg.cloud.cnj.jus.br/estatisticas.html
https://painel-estatistica.stg.cloud.cnj.jus.br/estatisticas.html
https://portal.tjpe.jus.br/web/transparencia/gestao-de-pessoas/quantitativo-de-cargos-de-magistrados-anexo-iv-e-
https://portal.tjpe.jus.br/web/transparencia/gestao-de-pessoas/quantitativo-de-cargos-de-magistrados-anexo-iv-e-


CALCULADORA DE
CRIAÇÃO DE

NOVAS UNIDADES
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Logo, para a criação de nova unidade com mesma competência de outra já existente na comarca, a média
de distribuição entre tais unidades (considerada a nova unidade criada) deve superar 391,48.

Com dados como a média de distribuição anual das varas cíveis de uma comarca, por exemplo, extrai-se a
expectativa de distribuição para cada vara que deve superar o valor acima (considerando a nova a ser criada).

A seguir,  seguem dados coletados da RMR e das Comarcas de Caruaru e Petrolina.

Na página 8 é possível obter dados de média de distribuição para calcular a possibilidade de
criação de novas varas das comarcas da RMR, Caruaru e Petrolina.

Para facilitar use a

https://tjpejus.sharepoint.com/:x:/s/GOVERNANAEGESTOESTRATGICAcpia/EetRYoFFzlNJgpNAzuA5u5gBfD53THrrDTNV4M4M9cQxpA?e=XU1eCf
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DADOS GERAIS
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DISTRIBUIÇÃO E ACERVO - COMARCAS



CLIQUE AQUI

PARA ACESSAR A PLANILHA 
DETALHADA (COM

DISTRIBUIÇÃO E ACERVO  
DE CADA UNIDADE EM

CADA COMARCA)

8

DISTRIBUIÇÃO E ACERVO - POR UNIDADES

https://tjpejus.sharepoint.com/:x:/s/GOVERNANAEGESTOESTRATGICAcpia/ESqz36WBWpBFlGLcih7fik8B8wbwfzY5q2zOkYdOOhhdLg?e=521DHB
https://tjpejus.sharepoint.com/:x:/s/GOVERNANAEGESTOESTRATGICAcpia/ESqz36WBWpBFlGLcih7fik8B8wbwfzY5q2zOkYdOOhhdLg?e=521DHB
https://tjpejus.sharepoint.com/:x:/s/GOVERNANAEGESTOESTRATGICAcpia/ESqz36WBWpBFlGLcih7fik8B8wbwfzY5q2zOkYdOOhhdLg?e=521DHB
https://tjpejus.sharepoint.com/:x:/s/GOVERNANAEGESTOESTRATGICAcpia/ESqz36WBWpBFlGLcih7fik8B8wbwfzY5q2zOkYdOOhhdLg?e=521DHB
https://tjpejus.sharepoint.com/:x:/s/GOVERNANAEGESTOESTRATGICAcpia/ESqz36WBWpBFlGLcih7fik8B8wbwfzY5q2zOkYdOOhhdLg?e=521DHB
https://tjpejus.sharepoint.com/:x:/s/GOVERNANAEGESTOESTRATGICAcpia/ESqz36WBWpBFlGLcih7fik8B8wbwfzY5q2zOkYdOOhhdLg?e=521DHB
https://tjpejus.sharepoint.com/:x:/s/GOVERNANAEGESTOESTRATGICAcpia/ESqz36WBWpBFlGLcih7fik8B8wbwfzY5q2zOkYdOOhhdLg?e=521DHB
https://tjpejus.sharepoint.com/:x:/s/GOVERNANAEGESTOESTRATGICAcpia/ESqz36WBWpBFlGLcih7fik8B8wbwfzY5q2zOkYdOOhhdLg?e=521DHB

